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Ofício n.º 4610/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 1502/2025 ( 0404348/CMM), apresentado pelo

Vereador Diogo Altamir Lenarduzi Santos , que solicita a construção de um Centro Municipal
de Educação Infantil (Cmei) no Jardim Império do Sol; a Secretaria Municipal de Educação
(Seduc) informa que, no momento, não há previsão para a construção da unidade no local
indicado.

 
Contudo, será incluído um estudo de viabilidade no cronograma da Secretaria. Após

a conclusão dos devidos estudos, a solicitação será encaminhada à gestão municipal para
análise e validação, com posteriores tramitações para inclusão no orçamento e, futuramente,
para abertura de processo licitatório visando à execução das obras.

 
A Seduc informa, ainda, que nas proximidades do bairro em questão existem outras

duas unidades escolares: as Escolas Municipais José Hiran Salleé e Piveni Piassi Moraes. Além
disso, foi recentemente inaugurado o novo Cmei Professor Jean Miranda Euflasino, que
atualmente conta com vagas disponíveis.

 
A Secretaria reforça que, conforme levantamento realizado pela Central de Vagas,

não há, neste momento, demanda significativa que justifique a construção de uma nova unidade
escolar na região.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em
10/09/2025, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6870297 e o código CRC C5ED15AF.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000011313-4 SEI nº 6870297

Ofício nº 4610/2025 GAPRE (6870297)         SEI 25.0.000011313-4 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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